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RUA CARLOS ROBERTO PEREIRA 

Lei ne 7176 de 01-10-1992 

Pormada por parte da rua 149 do Jardim. Ploronce 

Início na mia 37 

Término na rua 7 

Jardim Elorence 

OLs.; Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito Mu- 

nicipal Jacó Bittar. Projeto de lei n2 572/92 do vereador Ângelo Co 

lombari. Processo CM n2 66.072. 

CARLOS ROBERTO PEREIRA 

t a seguinte a justificativa apresentada pelo vereador Ânge- 

lo Colombari a este seu projeto de lei: "Carlos Roberto Pereira fa- 

leceu com 45 anos de idade, deixando viúva a senhora Deise de Campos 

Pereira, como também seus filhos Adriana, Rita de Cássia e Carlos E 

duardo. líascido a 16-abril-l942, participando desde jovem de todas o 

casiões importantes na sua comunidade, sendo sempre um marido e um 

pai de família exemplar. Ex-funcionário público municipal, cumpriu 

respeitosamente com seus direitos de cidadão brasileiro, deixando sau 

dosos seus amigos de trabalho que tanto o estimavam e ainda hoje, la- 

mentam sua ausência". 
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LEI Ne 7176 DE 01 DE OUTUBRO DE 1992. 

DENOMINA RUA CARLOS. ROBERTO PEREIRA UMA VIA POBLICA 

DO MUNICÍPIO de campinas. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 

pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei:   

Artigo 19 - Fica denominada Rua Carlos Roberto Perei 

ra parte da Rua 149 do Jardim Florence, com inicio na Rua 37 e termino 
na Rua 07 do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de Outubro de 1992 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municioal 
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GA.RLOS--RO-BEH!rO ™PEREIRA- ~J>.Ú-- - 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PODER LEGISLATIVO 
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^blica do município de campinas!^ CARL0S roberto pereira" uma via po 

"icípio de Capinas! L^irfprol^rr011 * PrefeÍt0 ^ 
promulgo a seguinte lei: 

pereira" parte da 11 'jaZZ T"0mLnaãíí "RUA «rlos roberto 

• t-ino na Rua 07 do ^ ^ ^ " 1 

sua publiCação., reCl9: ai ^ ^ " 

Sala das Sessões i n ^^ 
^ oebfaoes, 10 de agosto de 1992. 

^L(j COLuMBARI 

vereador 
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REQUEREMOS , nos termos 

r e9 i men t a i s r ouvido o Plenário T seja o-Ficiado 

ao Sr. Pre-Feito Municipal , solicitando infor- 

mações necessar árias a denominação da Rua CARLOS 

ROBERTO PEREIRA r uma via pública do município 

de Camp i nas. 

Sala das Sessões em 21.05.92 

ÂNGELO COLOMBARI 
VEREADOR PSDB 
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JUSTIFICATI VA 

CARLOS ROBERTO PEREIRA r Faleceu com 45 anos de 

idader deixando viúva a senhora Deise de Campos 

Pereira , como também seus Filhos Adriana, Rita 

de Cássia e Carlos Eduardo- 

Nascido a i& de Abril de i-942 , participando 

desde jovem de todas ocasiões importantes na sua 

comunidade-, sendo sempre um marido e um pai 

de Família exemplar 

Ex — Funci onári o púb1i co mun icipal , cumpriu 

respeitosamente com seus direitos de cidadao 

trabalho que tanto o estimavam e ainda , hoje, 

lamentam sua ausência- 
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Sala das Sessões em 21-05-92 

ANSELO COLOMBARI 


